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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS  
CNPJ: 14.263.859/0001-06 | Largo do Rosário, 01, Centro 
Rio de Contas - Bahia – CEP: 46.170-000 
 

DECRETO Nº 021/2026, DE 11 DE MAIO DE 2026. 

 

 

“Dispõe sobre a Exoneração, a pedido, do Cargo de 

Secretário Municipal de Saúde, e dá outras 

providências”. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO DE CONTAS, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições legais e nos moldes da Lei Municipal de nº 327, de 06 de dezembro 

de 2022, da Lei Orgânica do Município de Rio de Contas, Estado da Bahia – Lei 

Municipal Nº 047/2006, art. 75, V, VI e XI e das demais legislações em vigor. 

 

DECRETA:  

 

Artigo 1º - Fica EXONERADO, a pedido, o Sr. GLAUBER NOVAIS BACELAR 

do Cargo de Agente Político de Secretário Municipal de Saúde, a partir do dia 12 de 

maio de 2026.  

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogando as 

disposições em contrário.  

 

Rio de Contas/BA, Gabinete do Prefeito, em 11 de maio de 2026. 

 

CÉLIO EVANGELISTA DA SILVA 
- Prefeito Municipal - 

 


